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Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 

 

 

IND/JR Nº  /2026 

 

Senhor Presidente, JOEL RANGEL, Vereador que a este subscreve, no uso de 

suas prerrogativas regimentais nos artigos 200 e 201 do Regimento Interno, 

vem mui respeitosamente requerer a V. Exa. que seja encaminhado ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal de Vila Velha, a seguinte Proposição na forma de: 

 

INDICAÇÃO 

 

Que o Poder Público Municipal providencie a instalação de um CONTENTOR DE 

LIXO na Rua Organito Rodrigues, nº 27, bairro Santa Mônica, Vila Velha/ES, 

pois o único equipamento disponível no local é insuficiente para atender à 

demanda de descarte de resíduos, bem como a intensificação da coleta 

periódica, instalação de placa informativa e educativa, e a fiscalização por parte 

dos órgãos competentes. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os moradores da referida localidade relatam que atualmente existe apenas um 

contentor de lixo instalado no local, sendo este insuficiente para atender à 

demanda diária de descarte de resíduos sólidos urbanos da comunidade.  
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Em razão da elevada quantidade de resíduos descartados, o lixo 

frequentemente ultrapassa a capacidade do contentor, espalhando-se pela via 

pública, ocasionando acúmulo de resíduos na rua e calçada, mau odor, 

proliferação de insetos e animais, além de riscos à saúde pública e impactos 

negativos nas condições de limpeza urbana e bem-estar dos moradores. 

 

Diante disso, solicita-se a instalação de novos contentores de lixo no local, 

compatíveis com a demanda populacional da região; a intensificação da coleta 

periódica de resíduos sólidos urbanos; a instalação de placa informativa e 

educativa da Prefeitura Municipal de Vila Velha, orientando a população quanto 

à proibição do descarte irregular de móveis, entulhos e materiais inservíveis no 

local; a fiscalização por parte dos órgãos competentes, visando coibir o 

descarte inadequado de resíduos e garantir o cumprimento das normas 

municipais de limpeza urbana e preservação ambiental.  

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2026. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
JOEL RANGEL 

Vereador 
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